
 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

CNPJ: 23.608.599/0001-46 

__________________________________ 

Travessa Major Marcos, 375, Centro, São Bento - MA 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2025 

PROC. ADM Nº 10/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 23.608.599/0001-46, situada na Sede 

Travessa Major Marcos,375, Centro, São Bento – MA, órgão do Poder Legislativo, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Railson Campos portador do CPF nº 

606.481.073-45, residente neste município, e de outro, a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, situada na Rua Tiradentes, 477, Bairro 

Centro - João Lisboa/MA – CEP 65.922-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

por Mizael da Silva Mesquita, CPF nº 036.870.323-10, residente na cidade de São Luís/MA, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, considerando o 

disposto no art. 107, da Lei 14.133/2021, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto deste Termo a Contratação de Empresa Especializada em Tecnologia da Informação para 

Prestação de Serviços de Implantação de Sistema Informatizado de Aplicativo de Votação Eletrônica e 

Aplicativo Mobile, visando atender às demandas do Poder Legislativo da Câmara Municipal de São Bento – 

MA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

 

Constitui objeto do presente Aditivo a alteração da CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. Sendo 

que o mesmo foi assinado em 18 de março de 2025, encerrando dia 18 de janeiro de 2026, ficando o mesmo, 

a partir da presente data, prorrogado por mais 10 (dez) meses. Permanecem inalteradas as demais 

condições e cláusulas do Contrato, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade 

a ratificação das mesmas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de recursos próprios da 

Câmara Municipal da seguinte Dotação Orçamentária:  

 
FUNÇÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL;  

SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa;  

PROGRAMA: 0001-Legislação Integrada; 

SUB-PROGRAMA: 2.002.0000 – Manutenção e funcionamento 

da Câmara Municipal;  

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica. 

 

São Bento/MA, 16 de janeiro de 2026. 

 

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Railson Campos  

Presidente da Câmara Municipal 

 

Mizael da Silva Mesquita  

Representante Legal 

 

 

MIZAEL DA SILVA 
MESQUITA:0368703
2310

Assinado de forma digital por 
MIZAEL DA SILVA 
MESQUITA:03687032310 
Dados: 2026.01.16 14:37:41 -03'00'

RAILSON 
CAMPOS:60648107345

Assinado de forma digital por 
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SECRETARIA

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de aditivo ao contrato nº 08/2025

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 08/2025. Processo Administrativo N° 10/2025.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bento, CNPJ n° nº 23.608.599/0001-46. CONTRATADA:
M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 16.799.630/0001-08.
FUNDAMENTO: FUNDAMENTO: Art. 105, da Lei 14.133/21 e demais Legislações Pertinentes.
OBJETO: Prorrogação do contrato de Contratação de Empresa Especializada em Tecnologia da
Informação para Prestação de Serviços de Implantação de Sistema Informatizado de Aplicativo de
Votação Eletrônica e Aplicativo Mobile, visando atender às demandas do Poder Legislativo da Câmara
Municipal de São Bento – MA. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Função 01; Sub - Função 031; Programa 0001; Subprograma 2002; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. DATA DE ASSINATURA: 16/01/2026. VIGÊNCIA: 10
meses. VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Railson Campos - Presidente da Câmara
Municipal de São Bento/MA.  

Publicado por: Railson Campos
Presidente - Câmara

Código identificador: ldmj2mwmn20260119100149
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Rua Travessa Major Marcos, 375, Centro, São Bento - MA
Cep: 65.235-000

RAILSON CAMPOS
Presidente da Câmara

Informações: camara@cmsaobento.ma.gov.br

MUNICIPIO DE SAO
BENTO CAMARA MUNI
CIPAL:23608599000146
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